
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

11 

11 

M 

I i • 

No 2.S63/94 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES' 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Ss:}ito Antônio da Patrulhai, 
at r i bui çí^es que lhe são conferidas por 
Lei , 

FAÇO SABERf que a Câmara Muni ci pai 
apro\-'oa e eu sanciono a seguinte Leis 

mTIGO Io, - São suplementadas as seguintes dot ações 
o rçame n t á r i as ,, co n f o rme segue s 

01- FEASA -• FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO D/i PATRULHA • , 

01- FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANTONIO 
DA PATRULHA 

Atividade 2.002- Manutenção dos Ser^ifos Administrativos 
da FEASA 

3.1.1.1- Pessoal Civi1 ........................R$ 1.200,00 
3.1.1.3- Obrigações Pat ronais ................. R$ 1 .iOOO^ 00 
At iv idade 2.004-- Convên io com a lECLB - Igreja Ei^angèlica 

de Conf i ssão Lute rana do Brasil 
3.1.1.1- Pessoal Civ'il.. . . . . R$ 1.235,95 
3.1.1. .3- Obri gaçSes Pa t r o n a i s ................. R$ 1 . 000,, 00 

T O T ^ L. .......................... .Ri!- 4. 435', 95 

\ARTIGÕ 2O. - Serí'irão de recursos para cobrir as supIementafBes 
descritas no artigo ante rio r ̂  as reduções das seguintes 
d o t a ç Sí e s o r ç a m e n t á r i a s s 

01- FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO 
ANTONIO DA PATRULHA 

01- FEASA - FUNDAÇAO EDUCACIONAL AGRÍCOLA DE SANTO ANTONIO 
DA PATRULHA 

At i idade 2.001- Incremento à At ii^ idade Agrícola 
3.1.3.2- Ou t r o s S e r m' i ç <•> s e Encargos R $ 1.7 O O O O 
Atií'idade 2.002- Manutenção dos Seri.'iços Administrativos 

da FEASA 

ORGES DE M E D E I R O S 456 - FONES : (051) 662-1618, 662-1818, 662-1000 e 662-2000 - FAX: 662-1000 e 662-2000 - CEP: 95500-000 
- • 1 -



Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

3 . 2 - S . O - Corit ri bui ção para formafão do PASEP..R$ 250,,00 
At idade 2.003-- Real i zaçSo de Cursos de Treinamento 
•1,1.3.2- Out ros Ser\.' iços e Encargos . R$ 250, 00 

T O r A L. . . , . . .R$ 2. 200'^ 00 

TIGO 3o. - Servirá ainda de recurso para cobrir as 
supIementaçSes constantes no artigo Io.,, o valor a maior 
enviado pela lECLB,. previsto no Convênio assinado entre a 
mesma e a FEASAf no valor de R$ 2.235^,95. 

TIGO 4o. - Revogadas as disposiçães em cont rá rio, esta Lei entra 
em vigor a partir desta data. 

\EIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de dezembro de 1994 

USTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDEJCÜ NETTO 
P refe i t o llu n i c i pa 1 
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